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(Da Sra. Jandira Feghali e outros) 
 

Altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 para permitir 
aquisição de produto ou processo inovador gerados por meio de 
políticas de fomento à pesquisa e desenvolvimento e inovação 
tecnológica.   
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º A contratação prevista no caput poderá conter cláusula de 

aquisição do produto ou processo inovador decorrentes das 

atividades de pesquisa e desenvolvimento, bem como aqueles 

oriundos de transferências de tecnologias e de encomendas 

tecnológicas estratégicas ao país.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.973, de 2004, também conhecida como Lei da 

Inovação, foi promulgada com a função essencial de implementar os arts. 218 e 219 

da Constituição de 1988, que determinam ao Estado tomar medidas de incentivo à 

inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à 

capacitação e ao  alcance  da  autonomia  tecnológica  e  ao desenvolvimento 

industrial do País.   

Recursos públicos diretamente disponibilizados para projetos 

tecnológico-industriais no País já atingem cifras bastante significativas, da ordem de 

R$ 1,65 bilhões. Em sua maioria são aplicados nos Editais de Subvenção 

Econômica (sob a responsabilidade da Financiadora de Estudos e Projetos e do 

Ministério de Ciência e Tecnologia) e em projetos destinados ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor industrial. Além disso, o BNDES, mediante o seu 

Fundo Tecnológico (FUNTEC), só em 2010, aportou cerca de R$ 200 milhões em 27 

projetos cooperativos entre instituições científicas e empresas brasileiras, de modo a 

promover a consolidação do conhecimento científico brasileiro e promover o 

desenvolvimento e o surgimento no país de produtos inovadores que sejam 

competitivos e contemplem o estado da arte das tecnologias para os setores: 

Energia, Meio Ambiente, Saúde, Eletrônica, Química, Transportes, Petróleo e Gás. 
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 Este projeto de lei visa prover a referida Lei de um instrumento 

que possibilite garantir a realização de compras públicas de produtos ou serviços 

oriundos das contratações que envolvam risco tecnológico, conhecidas no meio 

científico-tecnológico sob a denominação de “encomenda tecnológica”, como 

também contratações decorrentes de transferências de tecnologias estratégicas ao 

País, obedecendo orientações que serão estabelecidas pela Administração Pública 

Federal em sua regulamentação. 

A proposta pretende resolver uma pendência fundamental do 

processo de regulamentação do poder de compra, que não dispõe de mecanismos 

para dar garantia de mercado para os produtos e serviços cujos projetos 

tecnológicos são decorrentes de subvenções econômicas, encomendas tecnológicas 

e processos de transferência de tecnologia estratégicos ao País.  

Destaca-se que há diversos segmentos industriais, tidos como 

estratégicos para o País, a exemplo dos setores Defesa e Saúde, que possuem 

demandas industriais indutoras do desenvolvimento científico e tecnológico, 

promotoras da ampliação de renda e criação de empregos qualificados. O exemplo 

do Setor Saúde é latente, é o segmento industrial onde o poder de compra 

governamental vem sendo utilizado de forma mais sistemática, sobretudo para 

estimular a produção do País, mediante os 30 projetos de Parcerias para o 

Desenvolvimento Produtivo (PDP) e transferências de tecnologia para produção 

local de vacinas e hemoderivados da Hemobrás, que já totalizam cerca de R$ 4 

bilhões/ano em compras públicas estratégicas e geram uma economia média 

estimada de recursos para o SUS da ordem de R$ 1,2 bilhão/ano. 

Com a inclusão deste dispositivo que contempla a garantia de 

mercado, principal força para a inovação, para os produtos cujo desenvolvimento 

foram custeados, no todo ou em parte, por recursos públicos, fecha-se o círculo da 

inovação objetivado pela Lei nº 10.973, de 2004. Isto garantirá não só a viabilidade 

econômica e a manutenção dos projetos custeados com recursos públicos, como 

também a consolidação de uma nova base produtiva nacional inovadora, competitiva 

e capaz de fazer face a uma nova ordem econômica mundial onde os produtos e 

empresas brasileiras são sistematicamente submetidos a concorrências desleais. 
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Pela sua relevância social e econômica, convidamos os ilustres 

pares desta Câmara dos Deputados à análise e aprovação do presente projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2012. 

Deputada Jandira Feghali   Deputado Dr. Paulo César 

Deputado José Linhares   Deputada Elcione Barbalho 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  
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Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

........................................................................................................................................... 
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Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito 

privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação 

tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 

envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador.  

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 

empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 

técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 

encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 

efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 

pactuadas.  

 

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 

específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 

extensão tecnológica realizada pelas ICT.  

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


